
 (
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos
Procuradoria-Geral
)[image: ]

DECRETO N° 004/2021



REGULAMENTA E INSTITUI O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DE TRABALHO DOS SERVIDORES DE 06 DE JANEIRO DE 2021 À 30 DE MARÇO DE 2021



JOSÉ CARLOS GARCIA DE AZEREDO, Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos, no uso das suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - O expediente de trabalho dos servidores do Município de Arroio dos Ratos/RS no período de 06 de janeiro de 2021 até o dia 30 de março de 2021, será o que segue:

Secretaria Municipal de Agricultura - 7h às 13h
CRAS – 7h às 13h

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Em, 06 de janeiro de 2021.


JOSÉ CARLOS GARCIA DE AZEREDO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Em,

ROZELES MADRID DUTRA
Secretária Municipal de Administração 
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